
 
 

Encarregado de Dados 

O artigo 5º, inciso VIII, da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais – LGPD) conceitua o encarregado de dados como a “pessoa indicada 

pelo controlador para atuar como canal de comunicação entre o controlador, os 

titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD)”. 

Conforme a Portaria nº 67/2025, o atual encarregado de dados da Câmara 

Municipal de Venda Nova do Imigrante é o servidor Paulo Henrique de Melo 

Porto. 

Contato: Paulo Henrique de Melo Porto 

Cargo: Assessor Parlamentar  

Telefone: (28) 99946 - 1818 

E-mail: assessoria.paulo@camaravni.es.gov.br 


